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ESTADODOESPÍRITOSANTO

CONTRATONº003/2021
PROC.ADM.Nº000.558/2021
PREGãOPRESENCIALNº001/2021

CONTRATONº003/2021

CONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIÇOSQUEENTRESI
CELEBRAM ACÂMARAMUNICIPALDE DESÃOMATEUS-
ES E A EMPRESA DOMÍNIO EVENTOS E PRODUÇÕES
EIRELLI.:

Contratoqueentresicelebram,deum ladoaquidenominadacomoCONTRATANTE,o
PODERLEGISLATIVODESÃOMATEUS,EstadodoEspíritoSanto,personalidadejurídica
dedireitopúblicointerno,situadaàAvenidaDom JoséDalvit,100–Blocos11e12–
Bairro Santo Antonio -São Mateus– ES CEP 29.941-900,devidamenteinscrito no
CNPJ(MF)sob nº.27.559.343/0001-47,neste ato representado pelo Presidente da
CâmaraMunicipal,Sr.PAULOSÉRGIODOSSANTOSFUNDÃO,brasileiro,casado,portador
CPF(MF)Nº002.844.617-84e residenteedomiciliado,eaEmpresaDOMÍNIOEVENTOS
EPRODUÇÕESEIRELLI,pessoajurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPJ/MFsobonº.
34.858.376/0001-53,estabelecidanaAv.BarãodoTrimbohy,nº82,sala01,bairroNova
São Mateus,cidade de São Mateus/ES,CEP 29.942-510,doravante denominada
CONTRATADA,representadaporsuaPROPRIETÁRIA,Sr(a)ALZENIR DIAS DE JESUS,
brasileira,casada,empresária,portadoradoCPFnº.082.242.737-61.eCInº.3.992.388
SSP/ES,residentenaAv.BarãodoTrimbohy,nº82,bairroNovaSãoMateus,cidadede
SãoMateus/ES,CEP29.942-510,tendoem vistaoPregãoPresencialnº.001/2021,eo
Processo nº.000.558/2021 e outros,nos termos das Leis nº.s 10.520/2002 e
8.666/1993,propostajulgadaeaceitapelaPregoeiraOficialdaCMSM,resolvem assinar
opresentecontratoquereger-se-ápelascláusulasecondiçõesseguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO
1.1.O presenteinstrumentotem porobjetoCONTRATAÇÃO DEPESSOA JÚRIDICA

ESPECIALIZADA EM GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES PLENÁRIAS
DESTACASA,deacordocom asespecificaçõesconstantesdoAnexoI–Termo
deReferênciaedoPregãoPresencialnº001/2021,partesintegrantesdeste
contratoparatodososefeitos,independentedetranscrição.

CLÁUSULASEGUNDA-DADOTAÇÃO
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos

orçamentáriosconsignadosaestaCMSM,conformeespecificadoabaixo:

0010–CÂMARAMUNICIPALDESÃOMATEUS
001010-CÂMARAMUNICIPALDESÃOMATEUS
01-LEGISLATIVA
031–AÇÃOLEGISLATIVA
0003–APOIOADMINISTRATIVO-CÂMARA
2.153–MANUTENÇÃOEDESENVOLVIMENTODASATIVIDADESDACÂMARA
33903900000–OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS–PESSOAJURÍDICA
10010000000–RECURSOSORDINÁRIOS
0015–FICHA

CLÁUSULATERCEIRA-DOVALOREFORMADEPAGAMENTO
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3.1O presentecontratotem porvalortotalestimadoaquantiadeR$ 216.000,00
(DUZENTOSEDEZESSEISMILREAIS),ressalvando-seodireitodaContratante
efetuaro pagamento apósaentregado objeto,conformeplanilhadepreços
unitários(anexoIdocontrato).

3.2Opagamentoseráefetuadonoprazodeaté30(trinta)diasapósprotocolizaçãodas
medições,devidamenteatestadoem Boletim deMedição,pormeiodedepósitona
contacorrentedacontratada,atravésdeOrdem Bancária,apósaapresentação
dos seguintes documentos,devendo a contratada observaro Art.78 da Lei
8.666/93:

a)Aprotocolizaçãoqueserefereàcláusula3.2,somentepoderáserfeitaapósa
últimasessãodomês.
b)NotaFiscal/Faturadeserviçosdiscriminativa,em viaúnica,devidamenteatestada
pelaSecretariarequisitante,assim comopelofiscaldocontrato;
c)CertidãoNegativadeDébito– CND,emitidapeloInstitutoNacionaldoSeguro
Social– INSS;Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,emitida pelo Tribunal
SuperiordoTrabalho,conformeLein°12.440/2011;
d)CertificadodeRegularidadedoFGTS-CRF,emitidopelaCaixaEconômicaFederal;
e)CertidãoConjuntaperanteaSecretariadaReceitaFederal,eaProcuradoriada
FazendaNacional,conformeIN/SRFnº574/1195eCNDEstadualeMunicipalnasede
doLicitante;
f)Boletim deMediçãoatestadopelaSecretariarequisitantejuntamentecom ofiscal
docontrato;
g)RelatóriodeFiscalização;

3.3AspessoasjurídicasoptantespeloSIMPLES(SistemaIntegradodePagamento
deImpostoseContribuiçõesdasMicroempresasedasEmpresasdePequeno
Porte),não estão sujeitas a tributos e contribuições previstas na referida
legislação,desdequecomprovadaacondiçãodeoptantepeloSIMPLES,mediante
aapresentaçãodedeclaraçãoconformemodeloprevistonoanexodareferida
InstruçãoNormativa.

CLÁUSULAQUARTA-DOPRAZOCONTRATUAL
4.1.Opresentecontratoterávigênciade12(doze)meses,estimando-seoquantitativode

72 (setenta e duas)sessões neste prazo,podendo o prazo do Contrato ser
prorrogadoaté60meses,conformeoArtigo57IncisoIIdaLei8.666/93esuas
alteraçõesposteriores.

CLÁUSULAQUINTA-DAFORMADEPRESTAÇÃODESERVIÇOS
5.1O serviço seráprestado atravésdafilmagem,gravação etransmissão ao vivo,das
sessõesdecomissõeseordináriassemanaisrealizadasnasterças,apartirdas14horas,
com duraçãomédiadequatrohoras,salvoexceções,quepoderãoestender-seatéquea
pautasejavencida.Assessõesextraordinárias-queocorrerãoconformedeterminaçãoda
PresidênciaoudoConselhoSuperior–serãocomunicadascom antecedênciadeaté48horas,
conformedispõeoRegimentoInternodaCMSM.

5.2 Os equipamentos de áudio,como microfones,caixa de som e cabos serão
disponibilizadospelacontratanteatravésdasestruturasjáexistentes.

5.3Aempresacontratadadeverádisponibilizarsinaldeáudioedevídeo,com identificação
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dosprocessosepessoasatravésdegeradordecaracteres,finsdetransmissãopelainternet.

5.4OlinkprincipaldeinternetficaráacargodaContratante,ficandoaContratadaresponsável
pelolinkbackup,nassessõesrealizadasnasededaContratada.

5.5O linkdeinternetmóvelparaatransmissãodassessõesrealizadasforadasededa
ContratanteseráderesponsabilidadedaContratada.

5.6Omaterialgravadodeveráserentreguededuasformas:naíntegraefragmentado,este
últimoquandosolicitadopelosparlamentaresouSecretariadeComunicação.

5.7Aentregadasgravaçõesficaráacargodacontratadarespeitandooprazode24horas.

5.8O materialpoderáserreproduzidoem emissorasdetelevisãooucanaisdestreaming
quandosolicitadoàSecretariadeComunicação.

5.9Oformatodetransmissãoseráem streamingdevídeo,usandocodificadordearquivosde
áudioevídeocom configuraçõesmínimasde:1280x720a30fps-6kbpsou1920x1080a
60fps-9kbps.

5.10Adisponibilizaçãodosarquivosdeverãoserem formatoMP4,contendoatransmissão
dasessãoem interfaceweb,tendocomopadrão,data,nomeeonúmerodasessão.

5.11Aestruturadeequipamentosparaarealizaçãodosserviçosdefilmagem,gravação,
transmissãoeediçãodassessõesseráfornecidapelacontratada.

5.12OespaçofísicoparaodesempenhodasatividadeséderesponsabilidadedaCMSM.

5.13Ouploaddosvídeosfragmentadosseráefetuadopelacontratadaatravésdeinterfacea
serdisponibilizadapelaCMSM.

CLÁUSULASEXTA-DASCONDIÇÕESDEEXECUÇÃO
6.1.Captaçãodevídeoem formatodigital,com resoluçãomínimade1280x720eum mínimo
de30quadrosporsegundo;
6.2Afilmagem deveserrealizadacom nomínimotrêscâmerasPTZ,fullHD1080P60fps,
com tecnologia NDIconnect:uma fixa em um plano geraleasoutrascom operação
marcandoplanosfechadosdosintegrantesdasessãoplenária,ambasconectadasaoswitch
pormeiodecabosdigitaisSDI;
6.3Captaçãodeáudioseráobtidadiretamentedosistemadesom jáexistente,cabendoà
contratadaagravaçãomulticanal,mixagem eprocessamentodoáudioparaagravaçãoe
transmissão.
6.4Osarquivoscontendoasediçõesfinaisdassessõesdeverãoserentreguesem um ou

maisDVDs,PenDriveouarmazenamentovirtual(Nuvem),sendooformatorecipiente
MP4eospadrõesdecompactaçãoconformedetalhamentoabaixo:

6.4.1 Vídeo:compactadonopadrãoH.264/MPEG-4AVC,com bitratemínimode1500kbps.
6.4.2 Áudio:compactadonopadrãoAAC,com bitratevariávelde192kbps.
6.4.3 Oáudiodevesermantidoem níveisrazoáveisdeamplitude,sendoadmissívelousode

pós-processamento digitalapenas para talfim (eliminação de clipping e/ou
normalização).Recomenda-sequeafaixamédiaaproximadadeáudiositue-seentre-4
e-6db.
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6.4.4 Deverãoserentregues02cópiasdecadamídia,com prazomáximode24HORASpara
entregadomaterial,contadosapartirdodiasubsequenteaotérminodoevento.

7 CLAUSULASÉTIMA-DAEXECUÇÃODOSSERVIÇOS
7.1A contratada para prestaro serviço deverá entrarem contato com a Secretária de

ComunicaçãoouGabinetedaPresidênciadaCMSM parareceberoroteirodasolenidadee
ostextosparaaslegendasecréditosdovídeo,bem comoparaagendarvisitaaolocalda
gravação.

7.2 Otrajeadequadoparaosprestadoresdoserviçoécalçaecamisacom identificaçãoda
prestadoradeserviço.

7.3Ohoráriodechegadadaequipeparaamontagem dosequipamentos,nadatadoevento,
deverásercom antecedênciamínimade1h(umahora)ouotemponecessárioparaobom
desenvolvimentodotrabalho,devendoestaraptaparafuncionamentoetestagem antes
doseventos.

8 CLÁUSULAOITAVA-DOCORPOTÉCNICO

8.1 Aempresadisponibilizará,nomínimo,3(três)profissionaispararealizaracaptaçãode
imagens,edição e inclusão de legendasdo materialque será transmitido,sendo um
operadordecâmera,um operadordeáudioeum diretordeimagens/operadordegeradorde
caracteres.

8.2 Profissionaiscom experiênciatécnicacomprovadanaatividade,objetodocontrato,
com competênciaparaaentregadoprodutodesdeacaptação,ediçãoepós-produção.A
comprovaçãosedarápelaapresentaçãodeatestadodoempregadorouregistroem Carteira
deTrabalho,nomomentodaformalizaçãodocontrato.

8.3 Osfuncionáriosdevem estaridentificadoscom cracháetrajadosdeacordocom o
indicadonoitem 7.2.

8.4 Aempresacontratadadeverádesignarum responsáveltécnicoparaacompanharos
serviços,profissionalque deverá estardisponívelpara atenderas solicitações e os
esclarecimentos solicitados pelo Gabinete da Presidência ou pela Secretária de
ComunicaçãodaCMSM.

8.5 Em casodesubstituiçãodosprofissionaisrotineiramenteenvolvidosnasfilmagens,a
contratantedeveráserimediatamenteinformada,devendoacontratadaresponsabilizar-se
pelaindicaçãodeprofissionaligualmentequalificado.

9 CLÁUSULANONA-LOCAISEMODODEENTREGADOSBENS/SERVIÇOS

9.1 Assessões,salvoexceções,serãogravadasnoPlenário,apósotérminodassessões,
os arquivos serão entregues ao Gabinete da presidência ou pela Secretária de
ComunicaçãodaCMSM.

9.2 O materialfragmentadodeveráserentregueem até24horasapósseurelatoem
sessãoplenária,noformatoadequado.Casosejaalteradoolocaldasessão,aentregado
materialbrutoefragmentadotambém deverásedarem até24horasapóssuarealização.

9.3 NocasodesessõesrealizadasforadasededaCMSM,asdespesasgeradaspor
deslocamentosaointeriordoEstado,quandonecessários,com distânciasuperiora100
km dasede,serãoressarcidasmediantecomprovaçãodosgastoscom alimentaçãoe
hospedagem,atéolimitediáriocorrespondenteàdiáriabásicafixadapelaCMSM,sujeitas
àaprovaçãodaPresidência.

9.4 NoscasosdesessõesrealizadasforadasededaCMSM,haverátransmissãoaovivo,
sendo responsabilidade da contratada tero link de internetmóvelpara realizara
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transmissão.

CLÁUSULADÉCIMA-DAFISCALIZAÇÃO

10.1.Osserviçosserãoacompanhadose fiscalizados pelofiscaldocontratoaquem
caberádirimirasdúvidasquesurgirem duranteaexecução,além deregistrarasfalhas
detectadas,detudodandociênciaàautoridadecompetenteparaasmedidascabíveis.
10.1.1OfiscaltitularseráoservidorRobertoJoséDomingos,matrícula001238,nomeado
noCargoComissionadodeGerentedePatrimônio.
10.1.2O fiscalsuplenteseráoservidorPauloHenriqueCremonine,matrícula001200,
nomeadonoCargoComissionadodeAssessorTécnicoAdministrativo.

10.2 Ainexecuçãototalouparcialdocontratoensejaráasuarescisão,com fulcrono
artigo77daLeinº8.666/93.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRAOITAVA-DASUBCONTRATAÇÃO
11.1.ÉvedadaasubcontrataçãototalouparcialdaexecuçãodoobjetodesteContrato,salvo

nocasodeautorizaçãopréviadocontratantequenãoexcederáopercentualde25%
(vinteecincoporcento).

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DAASSINATURADOCONTRATO
12.1 Aassinaturadopresentecontratoficacondicionadaaapresentaçãoporparte
daContratada,decópiadaCertidãoNegativadeDébito–CND(INSS)edoCertificado
deRegularidadedeSituação–CRF(FGTS)atualizadaseCNDsdaFazendaFederal,
Estaduale Municipalda sede da contratada e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.
12.2Se,porocasiãodaformalizaçãodocontrato,ascertidõesderegularidadede
débitodaContratadaperanteoSistemadeSeguridadeSocial(INSS),doCertificado
deRegularidadedeSituação–CRF(FGTS),Federal,EstadualeMunicipal,eaCertidão
NegativadeDébitosTrabalhistas,estiverem com osprazosdevalidadevencidos,o
Contratante verificará a situação por meio eletrônico hábilde informações,
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos
passíveisdeobtençãoportaismeios,salvoimpossibilidadedevidamentejustificada.
12.3 Senãoforpossívelatualizá-laspormeioeletrônicohábildeinformações,a
Contratadaseránotificadapara,noprazode05(cinco)diasúteis,comprovarasua
situaçãoderegularidade,medianteaapresentaçãodascertidõesrespectivas,com
prazosdevalidadeem vigência,sobpenadeacontrataçãonãoserealizar.
12.4 Quando a Contratada,convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta,nãoapresentarasituaçãoregularouserecusaraassinarocontrato,será
convocada a licitante subsequente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente,atéaapuraçãodeumaqueatendaaoedital,com vistasàcelebração
dacontratação,em conformidadecom oartigo4º,incisoXXIIIdaLei10.520/02.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DARESPONSABILIDADEDACONTRATADA
13.1 A Contratada assumirá integralresponsabilidade pordanos causados ao

Contratantee/ouaterceiros,decorrentesdaexecuçãodoobjetooracontratado,
isentandoocontratantedetodasasreclamaçõesquesurjam subsequentemente,
sejam elasresultantesdeatosdeseusprepostos,oudequalquerpessoafísicaou
jurídicaenvolvidanofornecimentodosrespectivosprodutos.

13.2AContratadaficaráobrigadaamanter,durantetodaaexecuçãodocontrato,as
condiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasparaacontratação.
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CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DARESCISÃO
14.1Havendointeressepúblico,opresentecontratopoderáserrescindidoconforme
previsãonosarts.78e79daLei8.666/93.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-DASPENALIDADES
15.1Em notificaçãoescritaesem prejuízodafaculdadederescindiresteContrato,o

CONTRATANTEpoderáaplicaràCONTRATADAasseguintesmultasmoratórias:
a) 0,03%(trêscentésimosporcento)dovalortotalestimadodesteContrato,pordia,

pelonãocumprimentodeexigênciacontratualousolicitaçãodaFiscalização;
b) 0,03%(trêscentésimosporcento)dovalortotalestimadodesteContrato,pordia,

peloatrasonoiníciodosserviços,estabelecidonaAutorizaçãodeServiço(AS)
emitidapeloCONTRATANTE;

c) 0,03%(trêscentésimosporcento)dovalortotalestimadodesteContrato,pordia
eporocorrência,peloatrasonaconclusãodosserviços;

d) 5% (cinco porcento)sobre o valordo Boletim de Medição (BM)do mês
equivalente,nocasodeocorrerparalisaçãodosserviços,pordiadeparalisação;

e) Multade10% (dezporcento)dovalordocontratopelarecusainjustificadada
assinaturadoContratoeOrdem deServiços;

f) Suspensãotemporáriadeparticipaçãoem licitaçãoeimpedimentodecontratar
com aadministraçãopúblicaporprazonãosuperioradoisanos;

g) Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcom aAdministraçãoPública
enquantoperdurarem osmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéqueseja
promovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,
queseráconcedidasemprequeocontratadoressarciraAdministraçãopelos
prejuízosresultantesedepoisdedecorridooprazodasançãoaplicadacom base
noincisoanterior,deconformidadecom aLeinº8.666/93esuasalterações
posteriores;

h) Omontantecorrespondenteàsomadosvaloresbásicosdasmultasmoratórias
serálimitadoa20%doequivalenteaovalortotalestimadodesteContrato;

i) O CONTRATANTE,sem prejuízodafaculdadederescindiropresenteContrato,
poderáaplicaràCONTRATADAasseguintesmultascompensatórias:

j) 5% (cinco porcento)sobre o valorda fatura do mês equivalente,caso a
CONTRATADAdeixedeapresentaraGuiadaPrevidênciaSocial(GPS)e/oua
GuiadeRecolhimentodoFGTSeInformaçõesàPrevidênciaSocial(GFIP)ou
apresente-asdesconforme;

k) Entende-sedesconformeaGPSe/ouaGFIPquenãocontenhaacomprovaçãode
recolhimento das contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os
empregadosdaCONTRATADAem atuaçãonaexecuçãodesteContrato;

15.2OCONTRATANTE,sem prejuízodafaculdadederescindiropresenteContrato,
poderáaplicaràCONTRATADAasmultascompensatórias,respondendoaindaa
CONTRATADAporqualquerindenizaçãosuplementarnomontanteequivalenteao
prejuízoexcedentequecausar,naformadoParágrafoÚnico,doart.416,do
CódigoCivil.

15.3 Pelo descumprimento totaldo objeto contratualserá aplicada,mediante
notificação escrita à CONTRATADA, a multa compensatória no valor
correspondentea100%(cem porcento)dovalortotalreajustado;

15.4AspenalidadesestabelecidasnestaCláusulanãoexcluem quaisqueroutras
previstasem leiounesteContrato,nem aresponsabilidadedaCONTRATADApor
perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do
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inadimplementodequalquercondiçãoouCláusuladesteContrato.
15.5QuandoaCONTRATADAfornotificadadaocorrênciadesituaçãopermissivade

aplicaçãodemulta,lheserágarantidooprazode05(cinco)diasúteisparadefesa.
15.6 As multas têm como base de cálculo o valortotaldeste Contrato,salvo

especificaçãoem contrário,serãosemprecalculadassobreovalororiginaldo
mesmo,independentedeterhavidoalteraçãoduranteavigência.

15.7Em casodeaplicaçãodemultacompensatória,deseumontantedeverãoser
deduzidostodososvaloresrecebidosem razãodaaplicaçãodemultasmoratórias.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA-DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE
16.1Alocarrecursosfinanceiroseorçamentáriosnecessáriosàexecuçãodosserviços;
16.2 Efetuaros pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente
prestados,medidosefaturados;
16.3AcompanharasmediçõesdosserviçosprocedidaspelaCONTRATADA,assinandoos
BoletinsdeMediçãoouoferecendo,deimediato,asimpugnaçõesquejulgarnecessárias;
16.4 Notificar,porescrito,àCONTRATADA,defeitoseirregularidadesencontradasna
execuçãodosserviços,fixandoprazosparasuacorreção;
16.5Notificar,porescrito,àCONTRATADA,daaplicaçãodeeventuaismultas,denotasde
débitosedasuspensãodaprestaçãodeserviços;
16.6ObservarocumprimentoporpartedaCONTRATADArelativoacessãodemãodeobra;
16.7Definirolocalparaprestaçãodosserviços;

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-DASALTERAÇÕESCONTRATUAIS
17.1.Quando necessária a modificação no valorcontratual,em decorrência de

acréscimosoudiminuiçãoquantitativadeseuobjeto,poderáocorreratéolimitede
25%(vinteecincoporcento)dovalordocontrato,servindodebaseovalorunitário
daproposta.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA-DASDISPOSIÇÕESGERAIS
18.1 Naquiloem queforomisso,opresenteinstrumentocontratual,reger-se-ápelas
Leisnº.10.520/2002e8.666/1993epelascondiçõesestabelecidasnoEditaldePregão
Presencialnº.001/2021eseusAnexos,independentedetranscrição.
18.2 ACONTRATADAdeveráatendertodasasexigênciasdaCONTRATANTEquanto

aocumprimentodalegislaçãopertinente,independentedetranscrição.
18.3 Além dasespecificaçõesacima,deverãoserobservadasasprescriçõesaseguir,

todascondicionantesdaaceitaçãodapropostaedorecebimentodoprodutolicitado;
18.4 Nãoseráaceitoem desacordocom asespecificaçõesconstantesdopresente

TermodeReferência;
18.5 Nospreçoscotadosdeverãoestarinclusostodososinsumosquecompõetais

comoasdespesascom impostos,taxas,fretes,embalagens,segurosequaisquer
outrosqueincidam direitaouindiretamentenaaquisição eentregadosmateriais
cotados,bem comotransporte,custodeestocagem atéaentregatotaldoobjeto,carga
edescarga,testes,leissociaisetributos.

CLÁUSULADÉCIMANONA-DAPUBLICIDADEDOCONTRATO
19.1.ACMSM deverápublicaroresumodesteInstrumentodeContratoatéoquintodia

útildo mês subsequente ao mês de assinatura,na Imprensa oficial,em
conformidadecom oparágrafoúnicodoartigo61dalei8.666/1993.
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CLÁUSULAVIGÉSIMA-DOFORO
20.1.Paradirimirquaisquerdúvidasdecorrentesdopresenteinstrumentoficaeleitoo

ForodaComarcadeSãoMateus-ES,pormaisprivilegiadoqueoutrossejam.

E,porestarem justosecontratados,assinam opresentecontratoem 03(três)viasde
igualteoreforma,napresençadetestemunhas.

SãoMateus,10deagostode2021

PAULOSÉRGIODOSSANTOSFUNDÃO
PRESIDENTE

CÂMARAMUNICIPALDESÃOMATEUS
CONTRATANTE

ALZENIRDIASDEJESUS
PROPRIETÁRIA

DOMÍNIOEVENTOSEPRODUÇÕESEIRELLI
CONTRATADO

AnexoIdoContrato

PLANILHADEPREÇOS)

CONTRATADA:DOMÍNIOEVENTOSEPRODUÇÕESEIRELLI
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ITEM DESCRIÇÃODOSSERVIÇOS UNIDADE

QTD.
ESTIMADA

DE
SESSÕES

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.1
Prestação de Serviços Técnicos e
Especializadosparaarealizaçãodas
filmagens e transmissões das
sessõesplenárias.

SESSÃO 72
3.000,00 216.000,00

VALORTOTALESTIMADO:R$216.000,00(duzentosedezesseismilreais).

SãoMateus,10deagostode2021

PAULOSÉRGIODOSSANTOSFUNDÃO
PRESIDENTE

CÂMARAMUNICIPALDESÃOMATEUS
CONTRATANTE

ALZENIRDIASDEJESUS
PROPRIETÁRIA

DOMÍNIOEVENTOSEPRODUÇÕESEIRELLI
CONTRATADO

ORDEM DESERVIÇOS

Estamosatravésdo presente,autorizando aempresaDOMÍNIO EVENTOS E PRODUÇÕES
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EIRELLIainiciaraexecuçãodosserviçosconformeespecificaçõesconstantesnoContratonº

003/2021.

SãoMateus,10deagostode2021

PAULOSÉRGIODOSSANTOSFUNDÃO
PRESIDENTE

CÂMARAMUNICIPALDESÃOMATEUS
CONTRATANTE

ALZENIRDIASDEJESUS
PROPRIETÁRIA

DOMÍNIOEVENTOSEPRODUÇÕESEIRELLI
CONTRATADO

FiscaldoContrato:

Nome:________________________________
CPF:


